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PORTARIA Nº 26/2024,
DE 05 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  REALIZAÇÃO  DE  INVESTIMENTOS  DE 
INFRAESTRUTURA  DE  GÁS  PELOS  AGENTES  LIVRES  (DUTOS 
DEDICADOS), NA FORMA QUE INDICA.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas 
atribuições  legais  e  com  fundamento  no  disposto  na  Lei  n°  6.661/2009;  no  Decreto  Estadual  n°  30.352/2016 
(Regulamento dos  Serviços  Locais  de  Gás  Canalizado no Estado de Sergipe)  alterado pelo  Decreto Estadual  n° 
546/2023; no Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a então Empresa Sergipana de Gás – 
EMSERGÁS, que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A. – SERGÁS, pela 
Lei 5.578, de 25 de fevereiro de 2005, e,

Considerando o Ofício n° 114/2024-SEDETEC, de 18 de março de 2024, onde a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia – SEDETEC (Poder Concedente) consultou a possibilidade de 
realização de investimentos  de infraestrutura de gás pelos agentes livres,  sendo que tais  investimentos sejam 
voltados  exclusivamente  aos  seus  empreendimentos  (dutos  dedicados),  que  ensejou  a  abertura  do  processo 
administrativo n° 105/2024;

Considerando a Nota Técnica CAMGAS/AGRESE Nº 003/2024, da Câmara Técnica de Gás Canalizado da 
AGRESE;

Considerando o Parecer n° 46/2024 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada no dia 04 de junho de 2024;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 110ª Reunião Ordinária realizada no dia 
05 de junho de 2024, através da Resolução n° 44/2024-CONSUP.

RESOLVE:

Art. 1°. Determinar que, caso o concessionário não possa atender às necessidades de movimentação de 
gás dos agentes do mercado livre, estes, poderão construir e implantar diretamente as instalações e dutos para seu 
uso específico, desde que sejam atendidos os seguintes direcionamentos: 

I – O agente interessado na construção do duto deverá protocolar na AGRESE sua intenção para que seja 
iniciado o processo de autorização, fazendo constar o projeto e o orçamento de construção das instalações;

II - A proposta será analisada pela AGRESE e caso enquadrada nos preceitos estabelecidos pelo artigo 29 
da Lei Federal n° 14.134/2021, será dado andamento ao rito;

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: RANO-GGFB-TEMH-ANSW Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Página:2 de 2

III – A AGRESE deverá enviar consulta ao concessionário no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
data de protocolo do agente interessado já constando com os custos de operação e manutenção a serem cobrados 
para movimentação de gás do agente (TMOV-E); 

IV - No sentido de temporalidade, com vistas a garantir a celeridade necessária ao desenvolvimento do 
mercado, o concessionário deverá apresentar plano de viabilidade econômica do empreendimento em prazo não 
superior a 45 (quarenta e cinco) dias úteis indicando o impacto do empreendimento sobre a modicidade tarifária; 

V  –  Fica  estabelecido  que  a  não  apresentação  da  proposta  por  parte  do  Concessionário  no  prazo 
estipulado implica em tácita declaração de inviabilidade;

VI  –  Os  estudos  apresentados  pelo  Concessionário  versarão  sobre  a  inviabilidade  ou  viabilidade  do 
empreendimento e serão avaliados pela Agência de regulação que homologará ou não a proposta de realização da 
obra considerando o investimento a ser realizado e a receita oriunda da movimentação de gás na rede dedicada;

VII – Caso seja atestada a inviabilidade da obra em acordo com a proposta apresentado, no sentido dos 
benefícios ao condomínio de usuários e modicidade tarifária, a AGRESE comunicará sua decisão aos agentes livres e 
autorizará a realização da obra pelo agente privado interessado;

VIII – A infraestrutura construída deverá ser revertida ao estado, física e contabilmente, e sua operação e 
manutenção atribuída ao Concessionário, sendo o benefício da economia gerada pela utilização do duto entendida 
como remuneração dos investimentos do agente privado.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 05 de junho de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/06/2024 é(são) :
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Extrato  da  PORTARIA  Nº  26/2024,  05/06/2024.  Proc.:  105/2024.  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto: Determinar  que,  caso  o  concessionário  não  possa  atender  às 
necessidades  de  movimentação  de  gás  dos  agentes  do  mercado  livre,  estes,  poderão  construir  e  implantar 
diretamente  as  instalações  e  dutos  para  seu  uso  específico,  desde  que  sejam  atendidos  os  direcionamentos 
contidos na íntegra desta Portaria.  Vigência: Com a publicação deste extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na 
íntegra, no site da Agência.

Aracaju/SE, 05 de junho de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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